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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO   Nº 12 926, de 30 de dezembro de 2020

(Concede renovação da jornada especial 
de trabalho à servidora pública municipal 
Priscila Guedes de Oliveira, com 
fundamento na Lei Complementar nº 
187, de 30 de agosto de 2011, com os 
acréscimos da Lei Complementar nº 384, 
de 4 de abril de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a renovação da jornada especial 

de seis horas diárias, prevista no art. 129D e seu §2º da 
Lei Complementar 187, de 30 de agosto de 2011, com os 
acréscimos da Lei Complementar nº 384, de 4 de abril de 2018, 
à servidora pública municipal Priscila Guedes de Oliveira, RG 
nº 16.523.876, CPF nº 077.509.228-22, no período de 04 de 
janeiro de 2021 a 03 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30 de 
dezembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Governo, 

data supra.
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.952, de 04 de janeiro de 2021
(Exonera a servidora pública municipal 
Lara de Oliveira Rodrigues Dorigan do 
cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Gabinete IV)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada do cargo de provimento em comissão 

de Assessor de Gabinete IV, a servidora pública municipal 
Lara de Oliveira Rodrigues Dorigan, RG nº 41.465.615-5, CPF 
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n.º 338.173.808-95, a partir de 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 12.805, de 

19 de novembro de 2020.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 

janeiro de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.953, de 04 de janeiro de 2021
(Exonera Pâmela Cíntia Trombella 
Barbosa do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete IV)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada do cargo de provimento em comissão 

de Assessor de Gabinete IV, Pâmela Cíntia Trombella Barbosa, 
RG n.º 44.507.702-5, CPF n.º 358.876.918-83, a partir de 04 
de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 11.713, de 
29 de outubro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.954, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia José Antônio de Souza para 
exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete IV)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Gabinete IV, José Antônio de 
Souza, RG n.º 16.426.745-1, CPF n.º 075.460.208-75, a partir 
de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba

Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.955, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia Ormélio Caporalini Filho para 
exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete IV)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Gabinete IV, Ormélio Caporalini 
Filho, RG n.º 15.414.835-0, CPF n.º 076.229.068-40, a partir 
de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.956, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia Leandro Vinícius da Conceição 
para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete V)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Gabinete V, Leandro Vinícius da 
Conceição, RG nº 23.873.000-1, CPF nº 276.018.788-80, a 
partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.957, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia Marcelo Marin Zeitune para 
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exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete V)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Gabinete V, Marcelo Marin 
Zeitune, RG n.º 11.362.826, CPF n.º 739.540.716-49, a partir 
de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.958, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia Leonardo Waideman Liébana 
para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete V)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Gabinete V, Leonardo Waideman 
Liébana, RG n.º 43.460.682-0, CPF n.º 346.632.468-85, a 
partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.959, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia Priscila Gasparini Quatrini 
Bifaroni para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de 
Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Gabinete, Priscila Gasparini 
Quatrini Bifaroni, RG nº 44.588.315-7, CPF n.º 384.017.828-

21, a partir de 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 

janeiro de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 12.960, de 04 de janeiro de 2021
(Estende a Quarentena no Município de 
Votuporanga até o dia 07 de fevereiro de 
2021)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 65.437, 
de 30 de dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Observados os termos e condições estabelecidos 

no Decreto Municipal nº 12.618, de 04 de setembro de 2020, 
e alterações posteriores, fica estendida a Quarentena no 
Município de Votuporanga/SP, até o dia 07 de fevereiro de 
2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.961, de 04 de janeiro de 2021
(Designa a servidora pública municipal 
Andréia Crespo Munhoz para responder 
pelo expediente da Divisão de Tesouraria 
da Secretaria Municipal da Fazenda)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo expediente da 

Divisão de Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda, 
a servidora pública municipal Andréia Crespo Munhoz RG 
n.º 29.391.646-9, CPF n.º 276.834.558-06, a partir de 04 de 
janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
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Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.962, de 04 de janeiro de 2021
(Designa a servidora pública municipal 
Daiani Biliazzi Santos de Lima 
para responder pelo expediente do 
Departamento de Contabilidade da 
Secretaria Municipal da Fazenda)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo expediente do 

Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal da 
Fazenda, a servidora pública municipal Daiani Biliazzi Santos 
de Lima, RG n.º 40.978.035-2, CPF n.º 322.220.408-09, a 
partir de 04 de janeiro de 2021

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.963, de 04 de janeiro de 2021
(Designa a servidora pública municipal 
Ronise Bueno Cagliari para responder 
pelo expediente do Departamento de 
Prestação de Contas da Secretaria 
Municipal da Fazenda)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo expediente 

do Departamento de Prestação de Contas da Secretaria 
Municipal da Fazenda, a servidora pública municipal Ronise 
Bueno Cagliari, RG n.º 21.772.531-4, CPF n.º 121.716.918-
08, a partir de 04 de janeiro de 2021

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  12.964, de 04 de janeiro de 2021
(Exonera Ana Cristina Mendonça 
Rodrigues do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada do cargo de provimento em 

comissão de Assessor de Gabinete, Ana Cristina Mendonça 
Rodrigues, RG n.º 14.399.073-1, CPF n.º 143.171.778-97, a 
partir de 05 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 12.769, de 
17 de novembro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  12.965, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia Danna Santos de Oliveira 
Cezar Morial para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Procuradora 
do Município Corregedora Geral da 
Procuradoria Geral do Município)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Procuradora do Município Corregedora Geral 
da Procuradoria Geral do Município, Danna Santos de Oliveira 
Cezar Morial, RG n.º 957.619-SSP/MT, CPF n.º 290.213.378-
27, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos da Portaria nº 19.302, de 
06 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
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Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  12.966, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia o Procurador Heberte Carlos 
Menezes da Costa para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor 
Técnico Jurídico da Procuradoria Geral 
do Município)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor Técnico Jurídico da Procuradoria 
Geral do Município, o Procurador Heberte Carlos Menezes da 
Costa, RG n.º 29.197.642-6, CPF n.º 218.808.078-58, a partir 
de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Ato de Posse
1ª sessão solene, do 1º ano legislativo, da 18ª Legislatu-

ra,  dia 01.01.2021.
Ata da primeira sessão solene de posse, do primeiro ano 

legislativo, da décima oitava legislatura, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, realizada dia primeiro de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.

Ao primeiro dia do mês de janeiro, do ano de dois mil e 
vinte e um, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no Palácio Oito de Agosto, sito na Praça “Vereador 
Viana Filho” s/nº, na Vila América, onde funciona o Poder 
Legislativo, realizou-se a primeira Sessão Solene de Posse, 
do primeiro ano legislativo, da décima oitava legislatura da 
Edilidade. Às nove horas, assumiu a Presidência o Senhor 
SERGIO ADRIANO PEREIRA, nos termos do §1º do Art. 3º do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, sendo que foram 

nomeados para a Primeira e Segunda Secretarias, durante a 
solenidade de posse, os Vereadores LEONARDO DA SILVA 
BRIGAGÃO e EMERSON PEREIRA, nos termos do §2º do 
Art. 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal. Feita a 
chamada, constatou-se a presença de todos os Senhores 
Vereadores eleitos no pleito eleitoral de 15 de novembro de 
2020, ou seja, Daniel David – CPF 169.836.058-45, Djalma 
Nogueira de Carvalho Neto – CPF 278.976.368-28, Edinalva 
Barnabe Alves de Azevedo – CPF 245.764.168-39, Emerson 
Pereira – CPF 315.185.718-32, Jezebel Domingues da Silva 
Waideman – CPF 042.783.668-92, Jurandir Benedito da Silva 
– CPF 002.646.228-12, Leonardo da Silva Brigagão – CPF 
190.336.128-10, Mehde Meidão Slaiman Kanso – CPF 
221.645.968-20, Nilton César Santiago – CPF 271.931.468-
40, Osmair Luiz Ferrari – CPF 047.128.488-20, Renato de 
Souza Oliveira – CPF 217.661.628-80, Sérgio Adriano Pereira 
– CPF 109.491.168-23, Sueli Friósi Lopes – CPF 049.498.818-
50, Thiago da Silva Gualberto – CPF 311.009.808-30 e 
Valdecir Gomes Lio – CPF 065.632-838-02. Na sequência, foi 
executado o Hino Nacional Brasileiro e feita a leitura de um 
texto da Bíblia Sagrada. Os Senhores Vereadores, 3º do Art. 
3º da Resolução nº 5, de 8 de agosto de 2019 – Regimento 
Interno da Câmara Municipal, apresentaram declaração de 
bens: Djalma Nogueira de Carvalho Neto: Declarou possuir 
uma Casa Residencial sito à Rua Leonardo Commar, no valor 
de R$ 53.967,07 (cinquenta e três mil novecentos e sessenta 
e sete reais, e sete centavos); um Veículo Renault Duster 1.6 
2018/2019, no valor de R$ 28.265,88 (vinte e oito mil duzentos 
e sessenta e cinco reais, e oitenta e oito centavos); Saldo em 
Conta Poupança na Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 
9,66 (nove reais e sessenta e seis centavos); Saldo em 
Aplicação de Renda Fixa junto a Empresa Nu Pagamentos 
S.A., no valor de R$ 3,78 (três reais e setenta e oito centavos); 
Saldo em Aplicação de Renda Fixa junto a Empresa Nu 
Financeira S.A., no valor de R$ 747,18 (setecentos e quarenta 
e sete reais, e dezoito centavos); Daniel David: Declarou não 
possuir bens; Edinalva Barnabe Alves de Azevedo: Declarou 
possuir, uma Casa residencial, situada na Rua Jorna Nerdido 
Barudi, no valor de R$ 32.469,12 (trinta e dois mil quatrocentos 
e sessenta e nove reais, e doze centavos); um Veículo Toyota 
Corola 2015/2015, no valor de R$ 70.012,00 (setenta mil e 
doze reais); Conta Corrente Caixa Econômica Federal, no 
valor de R$ 2.403,78 (dois mil, quatrocentos e três reais, e 
setenta e oito centavos); Numerário em caixa, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte e mil reais). Emerson Pereira: Declarou 
possuir uma Casa, localizada na Rua José Nesio de Oliveira, 
em Votuporanga/SP, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais); um Terreno, localizado na Rua Dr. Antônio Alves da 
Silveira, em Votuporanga/SP. no valor de R$ 42.500,00 
(quarenta e dois mil e quinhentos reais); um Veículo Renault 
Captur, 2017, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais); Capital Social SICOOB, no valor de R$ 1.220,58 (mil, 
duzentos e vinte reais, e cinquenta e oito centavos); Conta 
Poupança Banco Santander S/A, no valor de R$ 0,08 (oito 
centavos); Aplicação SICOOB, no valor de R$ 353.291,03 
(trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e noventa e um 
reais, e três centavos); Aplicação de renda fixa no Banco 
Santander S/A, no valor de R$ 1,90 (um real e noventa 
centavos); Título de Capitalização Banco Santander, no valor 
de R$ 911,91 (novecentos e onze reais, e noventa e um 
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centavos); Conta Corrente Caixa Econômica Federal, no valor 
de R$ 901,92 (novecentos e um reais, e noventa e dois 
centavos); Conta Corrente SICOOB, no valor de R$ 5,54 
(cinco reais e cinquenta e quatro reais); Jezebel Domingues 
da Silva: Declarou não possuir bens. Jurandir Benedito da 
Silva: Declarou possuir uma Casa Residencial localizada a 
Rua João Gianezi, em Votuporanga/SP, no valor de R$ 
26.243,58 (vinte e seis mil, duzentos e quarenta e três reais, e 
cinquenta e oito centavos); um Veículo Fiat/Siena 2005/2006, 
no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais); um Veículo 
Novo Fit 2016/2017, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais); Leonardo da Silva Brigagão: Declarou possuir Direitos 
de Imóvel localizado na Rua Julio de Freitas, em Votuporanga/
SP, no valor de R$ 45.425,28 (quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais, e vinte e oito centavos); um 
Automóvel Chevrolet/ Onix 2016/2017, no valor de R$ 
41.701,66 (quarenta e um mil, setecentos e um reais, e 
sessenta e seis centavos); Saldo em Capital Social 
Participativo no Banco SICOOB, no valor de R$ 5.497,95 
(cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais, e noventa e 
cinco centavos); Conta Poupança Banco Bradesco, no valor 
de R$ 7,15 (sete reais e quinze centavos); Conta Poupança 
no Banco Bradesco, no valor de R$ 6,88 (seis reais e oitenta 
e oito centavos); Aplicação de Renda Fixa (CDB) no Banco 
Bradesco, no valor de R$ 2.247,01 (dois mil, duzentos e 
quarenta e sete reais, e um centavo); Conta Corrente Banco 
Bradesco, no valor de R$ 1,00 (um real); Conta Corrente no 
Banco SICOOB, no valor de R$ 2,89 (dois reais e oitenta e 
nove centavos). Nilton César Santiago: Declarou possuir uma 
Casa Residencial localizada na Avenida Anita Costa, Em 
Votuporanga/SP, no valor de R$ 28.979,45 (vinte e oito mil, 
novecentos e setenta e nove reais, e quarenta e cinco 
centavos); um Terreno localizado na Avenida Anita Costa, em 
Votuporanga/SP, no valor de R$ 76.535,70 (setenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais, e setenta centavos);, um 
Terreno localizado no Jardim Barcelona, em Votuporanga/SP, 
no valor de R$ 32.547,88 (trinta e dois mil, quinhentos e 
quarenta e sete reais, e oitenta e oito centavos); um Automóvel 
Fiat/Idea 2010, no valor de R$ 9.513,20 (nove mil, quinhentos 
e treze reais, e vinte centavos); Conta Poupança no Banco 
Santander, no valor de R$ 182,57 (cento e oitenta e dois reais, 
e cinquenta e sete centavos); Aplicação Renda Fixa – Banco 
Santander, no valor de R$ 3.138,40 (três mil, cento e trinta e 
oito reais, e quarenta centavos); Conta Corrente Caixa 
Econômica Federal, no valor de R$ 371,69 (trezentos e 
setenta e um reais, e sessenta e nove centavos); Mehde 
Meidão Slaiman Kanso: Declarou possuir um Veículo 
Chrevrolet Cruze 2014/2014, no valor de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais); Conta Poupança Caixa Econômica 
Federal, no valor de R$ 17.066,87 (dezessete mil e sessenta 
e seis reais, e oitenta e sete centavos); Aplicação Financeira 
BB Renda Fixa, no valor de R$ 14.767,53 (quatorze mil, 
setecentos e sessenta e sete reais, e cinquenta e três 
centavos); BB Automático no Banco do Brasil, no valor de R$ 
617,36 (seiscentos e dezessete reais e trinta e seis centavos); 
Conta Corrente Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 
3.640,06 (três mil, seiscentos e quarenta reais, e seis 
centavos); Osmair Luiz Ferrari: Declarou possuir uma Casa 
localizada na Rua Bahia, em Votuporanga/SP, no valor de R$ 
5.900,00 (cinco mil e novecentos reais); 9,09% de uma Casa 

situada na Rua 7 de Setembro, em Votuporanga/SP, no valor 
de R$ 1.727,10 (mil, setecentos e vinte e sete reais, e dez 
centavos); Um veículo Ford KA SE 2018/2019, no valor de R$ 
48.590,00 (quarente e oito mil, quinhentos e noventa reais); 
Conta Poupança no Banco Bradesco, no valor de R$ 14.611,29 
(quatorze mil, seiscentos e onze reais, e vinte e nove 
centavos); Conta Corrente no Banco Santander, no valor de 
R$ 963,34 (novecentos e sessenta e três reais, e trinta e 
quatro centavos); Conta Corrente no Banco Bradesco, no 
valor de R$ 16,76 (dezesseis reais e setenta e seis centavos); 
Dinheiro em espécie, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais); 
Renato de Souza Oliveira: um Imóvel residencial situado à 
Rua Luiz Morini, em Votuporanga/SP, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); um Veículo GM 
Onix 2014, no valor de R$ 32.159,00 (trinta e dois mil, cento e 
cinquenta e nove reais); um Veículo Fiat Palio 2013, no valor 
de R$ 16.758,04 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais, e quatro centavos); Sérgio Adriano Pereira: Declarou 
possuir Conta Corrente na Caixa Econômica Federal, no valor 
de R$ 863,89 (oitocentos e sessenta e três reais, e oitenta e 
nove centavos); Sueli Friosi Lopes: Declarou possuir uma 
Conta Poupança no Banco Santader, no valor de R$ 5.047,61 
(cinco mil e quarenta e sete reais, e sessenta e um centavos); 
Aplicação de Renda Fixa (CDB), no Banco Santader, no valor 
de R$ 1.305,51 (mil, trezentos e cinco reais, e cinquenta e um 
centavos); Título de Capitalização Banco Santander, no valor 
de R$ 2.171,60 (dois mil, cento e setenta e um reais, e 
sessenta centavos); Thiago da Silva Gualberto: Declarou 
possuir uma Casa situada na Rua Paraíba, no valor de R$ 
195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais); um Veículo 
VW Gol 2011, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); 
Valdecir Gomes Lio: Declarou possuir 50% de um imóvel sito 
à Rua Irene Galvani Casado, em Votuporanga/SP, no valor de 
R$ 48.260,85 (quarenta e oito mil, duzentos e sessenta reais, 
e oitenta e cinco centavos); um Veículo Fiat/Siena 2012/2013, 
no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais); 50% Conta 
Poupança conjunta no Banco Santander, no valor de R$ 
5.998,62 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais, e 
sessenta e dois centavos); 50% Conta Corrente conjunta no 
Banco Santander, no valor de R$ 1.550,46 (mil, quinhentos e 
cinquenta reais, e quarenta e seis centavos); Conta Corrente 
Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 485,65 (quatrocentos 
e oitenta e cinco reais, e sessenta e cinco centavos). Em 
seguida os Senhores Vereadores fizeram o compromisso de 
posse para o período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024. Feita nova chama regimental, constatou-
se a presença de todos os Vereadores. Em seguida foi eleita 
a Mesa da Câmara Municipal, para o período 1º de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2022; ficando assim constituída: 
Presidente: SERGIO ADRIANO PEREIRA (CPF 109.491.168-
23), com nove votos; 1º Vice-Presidente: LEONARDO DA 
SILVA BRIGAGÃO (CPF 190.336.128-10), com quinze votos; 
2º Vice-Presidente: VALDECIR GOMES LIO (CPF 065.632-
838-02), com nove votos; 1º Secretário: THIAGO DA SILVA 
GUALBERTO (CPF 311.009.808-30), com quinze votos; 2ª 
Secretária: JEZEBEL DOMINGUES DA SILVA WAIDEMAN 
(CPF 042.783.668-92), com quinze votos e 3ª Secretária: 
SUELI FRIÓSI LOPES (CPF 049.498.818-50), com dez votos. 
A Mesa da Câmara foi imediatamente empossada. O 
Presidente eleito da Câmara Municipal, Sergio Adriano 
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Pereira, fez uso da palavra para agradecimentos. A Sessão 
Solene foi suspensa. Ao reabrir a Sessão, o Senhor Prefeito, 
Jorge Augusto Seba e o Senhor Vice-Prefeito, Valter Benedito 
Pereira, também fizeram o compromisso de posse para o 
período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, 
e apresentaram Declaração de Bens, nos termos do § 2º do 
Art. 48º da Lei Orgânica do Município: Jorge Augusto Seba: 
Declarou possuir um Apartamento localizado a Rua Cila N, 
em São José do Rio Preto/SP, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); um Apartamento localizado no Edifício 
La Residence, em São Paulo/SP, no valor de R$ 314.542,48 
(trezentos e quatorze mil quinhentos e quarenta e dois reais, 
e quarenta e oito centavos); um Apartamento localizado no 
Edifício The Landmark, em São Paulo/SP, no valor de R$ 
262.055,83 (duzentos e sessenta e dois mil e cinquenta e 
cinco reais, e oitenta e três centavos); um Apartamento 
localizado no Edifício Ninety, em São Paulo/SP, no valor de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 16,66% de um 
Apartamento localizado no Edifício Antuerpia, em Votuporanga/
SP, no valor de R$ 9.719,32 (nove mil setecentos e dezenove 
reais, e trinta e dois centavos); uma Casa Residencial 
localizada na Rua José Abdo Marão, em Votuporanga/SP, no 
valor de R$ 82.868,68 (oitenta e dois mil oitocentos e sessenta 
e oito reais, e sessenta e oito centavos); uma Casa Residencial 
localizada na Rua Martim Afonso de Souza, em São José do 
Rio Preto/SP, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais); um Imóvel Residencial, situado na Avenida Neyde 
Tonanni Marão, em Votuporanga/SP, no valor de R$ 
550.988,65 (quinhentos e cinquenta mil novecentos e oitenta 
e oito reais, e sessenta e cinco centavos); 16,66% de uma 
Casa Residencial localizada na Rua Bahia, em Votuporanga/
SP, no valor de R$ 11.640,54 (onze mil seiscentos e quarenta 
reais, e cinquenta e quatro centavos); 16,66% de um Terreno 
localizado na Rua Bahia, em Votuporanga/SP, no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); um Imóvel Rural 
localizado em Parisi/SP, no valor de R$ 224.000,00 (duzentos 
e vinte e quatro mil reais); um Prédio Comercial localizado na 
Rua Mato Grosso, em Votuporanga/SP, no valor de R$ 
45.577,77 (quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete 
reais, e setenta e sete centavos); Conjunto de Escritório 
localizado no Edifício Associação Comercial, em Votuporanga/
SP, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); um 
Veículo I/LR Freelander 2S 2010/2010, no valor de R$ 
115.900,00 (cento e quinze mil e novecentos reais); um 
Veículo Hiunday IX35 2017/2018, no valor de R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais); um Veículo Ford Ranger CD XLS 
2019/2020, no valor de R$ 86.865,21 (oitenta e seis mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais, e vinte e um centavos); 
Móveis e utensílios de escritório de atividade profissional do 
declarante, no valor de R$ 4.143,43 (quatro mil cento e 
quarenta e três reais, e quarenta e três centavos); Direitos 
sobre linhas telefônicas, no valor de R$ 2.759,52 (dois mil 
setecentos e cinquenta e nove reais, e cinquenta e dois 
centavos); Conta Poupança Caixa Econômica Federal, no 
valor de R$ 58,10 (cinquenta e oito reais, e dez centavos); 
Conta Banco do Brasil, no valor de R$ 992,47 (novecentos e 
noventa e dois reais, e quarenta e sete centavos); Conta 
Corrente Banco Santander, no valor de R$ 4.633,68 (quatro 
mil seiscentos e trinta e três reais, e sessenta e oito centavos); 
Santander Capitalização, no valor de R$ 1.251,00 (mil 

duzentos e cinquenta e um reais); Conta Corrente Caixa 
Econômica Federal, no valor de R$ 1.341,29 (mil trezentos e 
quarenta e um reais, e vinte e nove centavos); Conta Corrente 
Banco Bradesco, no valor de R$ 12,46 (doze reais e quarenta 
e seis centavos). Valter Benedito Pereira: Declarou possuir 
um Veículo Peugeut 2008, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais); Saldo em Conta Poupança no Banco Santander 
S/A, no valor de R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos); 
Poupança Ouro – BB, no valor de R$ 2,22 (dois reais e vinte 
e dois centavos); Empréstimo junto a terceiro, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais); Conta Corrente Santander S/A, no 
valor de R$ 66,84 (sessenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos).  Prosseguindo, o Ex-Prefeito João Eduardo Dado 
Leite de Carvalho, realizou a transmissão de cargo de Prefeito 
para o Senhor Jorge Augusto Seba. Na sequência, o Prefeito 
Jorge Augusto Seba fez uso da palavra na Tribuna da Câmara 
Municipal. O Vereador Jurandir Benedito Pereira suscitou 
questão de ordem para manifestar indignação com o protocolo 
da Sessão Solene, por não ter sido concedida a palavra ao 
Ex-Prefeito João Eduardo Dado Leite de Carvalho. O 
Presidente da Câmara Municipal, Sérgio Adriano Pereira, 
justificou que o Ex-Prefeito queria fazer uma prestação de 
contas na presente Sessão, mas que o mesmo está convidado 
para realizar tal prestação na primeira sessão ordinária da 
atual legislatura. Em seguida, foi executado o Hino de 
Votuporanga.  Nada mais havendo a ser tratado, às dez horas 
e quinze minutos, o senhor Presidente Sergio Adriano Pereira, 
declarou encerrada a presente sessão. Para constar lavrou-
se a presente ata que vai por mim (THIAGO DA SILVA 
GUALBERTO), 1º Secretário, _____________________ 
assinada e pelo senhor Presidente. Plenário Dr. Octávio 
Viscardi,  1º de janeiro de 2021.

SERGIO ADRIANO PEREIRA ……....................................



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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